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1. [bookmark: _Toc7081554]INFORMAÇÕES GERAIS

· Razão Social
ROTA CAR CENTRO AUTOMOTIVO EIRELI
· CNPJ
31.834.487/0001-31
· Endereço
Av. Bezerra de Menezes, 1707, Bairro São Gerardo, Fortaleza/CE
· Atividade Econômica Principal
[bookmark: _Hlk14874511]Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores.
· Atividades Secundárias
[bookmark: _Hlk14874548]Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
· Representante Legal
Nome: Carlos Roberto de Sousa Neto Leite 
CPF: 794.067.003-44 
Telefone: (85) 3211-6851
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2. [bookmark: _Toc7081555]INTRODUÇÃO

[bookmark: _Hlk14873389]O presente documento tem como objetivo demonstrar o andamento dos processos de regularização ambiental da oficina mecânica Rota Car Centro Automotivo, durante o período de 30 de agosto de 2018 à 24 de julho de 2020 do serviço de assessoria contratado.
O referido contrato contempla visitas mensais ao empreendimento, assim, uma equipe técnica responsável acompanha de perto toda situação regulatória, de forma a identificar possíveis problemáticas a serem resolvidas. Além disso, em cada visita é gerado um relatório interno que busca otimizar os processos analisados e gerar dados que alimentam uma planilha avaliativa do empreendimento de forma a criar um parâmetro do antes e depois com a assessoria.
3. [bookmark: _Toc7081556]ACOMPANHAMENTOS DOS PROCESSOS
3.1. [bookmark: _Toc7081558]ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

Segundo a Lei 1.808/2012, é o documento que permite a localização e o funcionamento de atividades sujeitas a fiscalização municipal.
A Taxa de Licença para Localização e Funcionamento de Estabelecimento de Produção, Comércio, Indústria e de Prestação de Serviços - ALVARÁ, tem como fato gerador a permissão para a localização e o funcionamento, em qualquer ponto do território do Município, que será cobrada, uma única vez, dos estabelecimentos comerciais, industriais, agropecuários, de prestação de serviços e similares.
Após recebimento da Adequabilidade, foi dada a entrada junto à SEUMA no processo de renovação do Alvará de Funcionamento. Para sua emissão o referido órgão cobra uma taxa a qual pode ser paga em cota única ou parcelada em até cinco vezes. Dessa forma, foi solicitado através do responsável legal o parcelamento em cinco vezes.
De acordo com o Decreto 14.236/2018, seu artigo 2º aborda que: “Feita a opção pelo pagamento parcelado e paga a primeira parcela, será deferida a licença em caráter provisório, cuja definitiva ficará condicionada ao pagamento integral do crédito tributário”. Assim, após o pagamento da primeira parcela, foi emitido o alvará (AF00045322/2019) no dia 26 de novembro de 2020. O mesmo decreto dispõe que o referido documento possuirá validade de 1 ano a contar da data do pagamento único ou da primeira parcela. Dessa forma, possuindo vigência até 25 de novembro de 2020.

3.2. [bookmark: _Toc7081559]REGISTRO SANITÁRIO

De acordo com a Lei Complementar nº 0093/2011, o registro sanitário é o documento que formaliza o controle sanitário do estabelecimento, visando garantir boas condições de funcionamento no tocante à saúde da população. Além disso, o artigo 15º aborda que não será concedido o registro sem que haja alvará que o preceda.
Diante das exigências legais, após a emissão do alvará de funcionamento, foi dado a entrada junto à SEUMA na Licença Sanitária (ILS0007980/2019) o qual foi emitido no dia 18 de março de 2019. De acordo a Instrução Normativa – IN/ ANVISA N° 16/2017 e a Lei Complementar 270/2019, as atividades de baixo risco ficam dispensadas da exigência de Licença Sanitária, estando isenta.

3.3. [bookmark: _Toc7081560]PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS - PGRS

Conforme a Lei nº 10.340/2015, os incisos do seu artigo 1º dispõem que são passíveis de PGRS:
I - Os geradores de resíduos sólidos caracterizados como resíduos da Classe II, não perigosos, pela NBR 10.004, da ABNT, em volume igual ou superior a 100 (cem) litros por dia;
III - Os geradores de resíduos sólidos caracterizados como resíduos da Classe I, perigosos, pela NBR 10.004, da ABNT, qualquer que seja o seu volume.
Foram efetuadas visitas ao empreendimento de modo a coletar o máximo de informações sobre todos os resíduos gerados. Foi realizado um levantamento fotográfico e perguntas a todos os envolvidos nos processos de gerações dos resíduos. Após essa etapa, foi identificado que o empreendimento gerava menos de 100 litros por dia, porém gerava resíduos perigosos (óleo, filtros, estopas contaminadas, embalagens, etc.), assim, sendo necessária a elaboração do plano. Foi dada continuidade ao processo de realização do PGRS (PGR2019020706) o qual foi emitido no dia 28/02/2019, possuindo validade de 2 anos, sendo válido até 28/02/2021.
Vale ressaltar, que no ato da entrega do referido documento, foi explicado todo seu escopo, ademais, passou-se todas as etapas de adequações do empreendimento, desde a compra de coletores, cuidado com os resíduos perigosos e até os locais para adesivar e identificar cada resíduo.

3.4. [bookmark: _Toc7081561]RELATÓRIO DE AUTOMONITORAMENTO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

O Automonitoramento é uma condicionante expressa dentro do PGRS que dispõe, semestralmente deve ser elaborado e exposto junto ao Plano de Gerenciamento de Resíduos – PGRS e deve conter informações como as empresas coletoras, quantidades, os Manifestos de Transporte de Resíduos – MTR, declarações e etc., que possam comprovar a coleta e a destinação final dos resíduos gerados. 
De acordo com a Lei do Grande Gerador de Resíduos de Fortaleza nº 10.340/2015 em seu artigo 7º “Os serviços de coleta e transporte externo de resíduos sólidos só poderão ser prestados por pessoas jurídicas, devidamente credenciadas pelo Município de Fortaleza.”. Além disso, em seu parágrafo 4º, dispõe que: “é obrigatório o registro de Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR), nos termos do regulamento”.
Diante do exposto, enfatiza-se importância de solicitar os MTRs para as empresas coletoras, além de separar devidamente os resíduos, principalmente os perigosos. Além do mais, realmente prezar pelo fator ambiental da destinação correta desses resíduos, assim, impedindo que sejam depositados em locais inadequados. 
[bookmark: _GoBack]Por possuir obrigatoriedade de apresentar o automonitoramento semestralmente serão necessários 8 relatórios, sendo que 2 já foram entregues (novembro de 2018 a abril de 2019 e maio a outubro 2019) e o terceiro já está sendo elaborado (novembro de 2019 a abril de 2020). 
3.5. [bookmark: _Toc7081562]RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

De acordo com a Resolução COEMA nº 10/2015, estão sujeitos ao licenciamento ambiental a localização, construção, instalação, ampliação, modificação e funcionamento de estabelecimentos, empreendimentos, obras e atividades utilizadoras de recursos ambientais, considerados efetiva e/ou potencialmente poluidores, bem como os capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental. 
Dessa forma, de acordo com os anexos da referida resolução, a atividade de “Postos de revenda de combustíveis e derivados de petróleo” é passível de licenciamento.
A Lei nº 12.621/96 dispõe em seu artigo 8º que: “O controle e a fiscalização da proteção ambiental nos postos de serviços serão realizados pela Superintendência Estadual do Meio Ambiente – SEMACE”. Assim, esclarecendo o fato de os postos serem licenciados junto à SEMACE e não à SEUMA.
O referido empreendimento já possuía a Licença de Operação vigente (válida até 05/08/2023), todavia, vem sendo realizado o acompanhamento de suas condicionantes, junto ao levantamento de informações para o futuro preenchimento do Relatório de Acompanhamento e Monitoramento Ambiental – RAMA em observância a resolução COEMA nº 10/2015 onde traz que: “O interessado deverá apresentar à SEMACE, anualmente, a contar da data de concessão da licença o RAMA”.


3.6. CONDICIONANTES DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

	LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº 507/2018 – DICOP – GECON

	[image: ][image: ]POSTO SANTA IZABEL LTDA
CNPJ: 06.916.431/0001-89
  EMISSÃO 06/08/2018           VALIDADE 05/08/2023

	PRINCIPAIS CONDICIONANTES COM PRAZO*
	STATUS
	OBS

	 Afixar, no local do empreendimento, placa indicativa do licenciamento ambiental, de acordo com a Resolução COEMA Nº 01, de 28 de fevereiro de 2000, conforme modelo da Semace.
	OK
	Placa consta no empreendimento / Aguardando foto

	 Caso o estabelecimento pretenda realizar a atividade de lavagem veicular, deverá solicitar à SEMACE a inclusão desta atividade na respectiva licença, bem como a coleta e análise dos efluentes, conforme parâmetros estabelecidos pela Resolução COEMA Nº 02/2017.
	OK
	O empreendimento não possui interesse na atividade de lavagem veicular

	 Por ocasião da renovação desta licença, deverão ser apresentados os Programa de Treinamento de Pessoal com registro fotográfico datado, identificando o local de treinamento, instrutor e participantes, em proporção definida na Tabela 2 do Anexo I da NR-20; Alvará de Funcionamento; Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal- CTF, emitido pelo IBAMA; Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros e o registro da ANP, devidamente atualizados.
	Aguardando período de renovação
	O prazo para protocolar o pedido de renovação junto à Semace é de 05/04/2023


	 Apresentar à SEMACE, quando da renovação desta Licença, Laudo de Estanqueidade atualizado, emitido por empresa ou profissional habilitado, do Sistema de Armazenamento Subterrâneo de Combustível (SASC), conforme NBR 13784/2014 da ABNT.
	Aguardando período de renovação
	O prazo para protocolar o pedido de renovação junto à Semace é de 05/04/2023*


	 Durante a vigência desta Licença, respeitar à distância de 1,5 metro dos respiros de qualquer construção preconizada pela ABNT NBR 13783:2014.
	Pendente
	O interessado deverá informar o prazo para conclusão da pendência

	Sempre que necessário, realizar a desobstrução do Sistema Separador de Água e Óleo - SAO, permitindo fácil limpeza e manutenção.
	Pendente
	Providenciar cronograma de realização do serviço

	 Deverão ser entregues em anexo ao RAMA, os comprovantes da destinação dos resíduos perigosos gerados pela atividade (resíduos da caixa separadora de água e óleo, produtos imiscíveis com água, óleos lubrificantes, graxas, gasolina, querosene, diesel, biodiesel, borras oleosas etc.). Informamos que os óleos retidos pelo Sistema Separador de Água e Óleo - SAO devem ser coletados e destinados adequadamente por empresas licenciadas ambientalmente, conforme a Resolução CONAMA Nº 450, de 06 de março de 2012.
	Pendente
	Solicitar foto da caixa separadora

	
	Aguardando período de entrega
	Arquivar os comprovantes mencionados referente ao período de julho/18 a julho/19**

	PRINCIPAIS CONDICIONANTES COM PRAZO*
	STATUS
	OBS

	 Publicar o recebimento desta Licença no prazo de até 30 (trinta) dias corridos subsequentes à data da sua concessão.
	Pendente
	Aguardando cópia da publicação

	Instalar, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de concessão desta licença, o dispositivo de descarga selada, conforme ABNT NBR 15138.
	OK
	Dispositivos instalados conforme fotos em anexo

	 A renovação desta licença poderá ser protocolada em até 120 (cento e vinte) dias de antecedência da expiração do seu prazo de validade, conforme Resolução COEMA Nº 10/2015, o que lhe conferirá a prorrogação automática de seu prazo de validade até a manifestação definitiva da SEMACE.
	Aguardando período de renovação
	O prazo para protocolar o pedido de renovação junto à Semace é de 05/04/2023*


	 Apresentar à SEMACE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento desta Licença, o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal-CTF de atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais, emitido pelo IBAMA.
	Pendente
	Aguardando envio do protocolo

	Em observância ao § 1º, Art. 12 da Resolução COEMA Nº 10, de 11 de junho de 2015, o interessado deverá apresentar à SEMACE, anualmente, a contar da data de concessão desta licença, o Relatório de Acompanhamento e Monitoramento Ambiental - RAMA.
	Aguardando período de entrega
	Período de entrega: 07/08/2019 a 06/09/2019**




3.7. [bookmark: _Toc7081563]CADASTRO TÉCNICO FEDERAL – CTF

É o documento obrigatório para pessoas físicas e jurídicas que executam atividades passíveis de controle ambiental de acordo com a Tabela de Atividades e os Artigos 2º e 10-B da Instrução Normativa nº 06/2013. 
O cadastro serve para identificar esses empreendimentos perante o Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama), gerando informações relevantes para a gestão ambiental no Brasil. 
O referido documento tem validade de 3 meses, e sempre é renovado em visita ao empreendimento pelo fato de possuir acesso ao sistema do IBAMA através de certificado digital.
3.8. [bookmark: _Toc7081564]TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - TCFA

É uma taxa trimestral contada a partir de janeiro de cada ano (janeiro, fevereiro e março com vencimento em abril). Leva como base de cálculos a atividade desenvolvida e o porte do empreendimento, por essa razão podem ocorrer diferentes taxas para os demais postos. 
[bookmark: _Hlk7422987]Vale ressaltar, que foram enviadas todas as taxas do referido empreendimento e que sempre um mês antes do vencimento são encaminhadas mensagens para lembrar do pagamento, pois seu débito é passível de multa de acordo com a Lei Nº 6.938, de 31 de agosto de 1981.
3.9. [bookmark: _Toc7081565]RELATÓRIO DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS – RAPP

O preenchimento e entrega do RAPP é de caráter obrigatório conforme §1º do art. 17-C da Lei nº 6.938, de 1981, instituído a partir da edição da Lei nº 10.165, de 27 de dezembro de 2000, sendo o prazo final para entrega até 31 de março de cada ano, de acordo com a Instrução Normativa do IBAMA nº 06/2014, Art. 14.
O referido documento foi elaborado baseado nos dados enviados. Foi levado em consideração toda venda de combustíveis referente ao ano de 2018, além dos óleos lubrificantes, filtros e resíduos gerados nesses processos. Salienta-se que foi elaborado e entregue no próprio empreendimento junto à gerente responsável, no dia 26/02/2019, assim, dentro do prazo legal.
3.10. [bookmark: _Toc7081566]LAUDO DE RUÍDOS

Após o primeiro auto de infração recebido pelo empreendimento, foi contratado o serviço de elaboração do Laudo Técnico de Avaliação de Ruído em Áreas Habitadas, onde foi realizado dentro do empreendimento, em quatro pontos estratégicos (incluindo o gerador) medições de ruídos e suas possíveis influências. 
Após segundo auto de infração, foi feito um levantamento da situação e a posterior defesa legal em formato de ofício junto à AGEFIS, alegando incoerência dos dados apresentados no auto elaborado pela fiscal a qual em oportunidade anterior aferiu medições nos mesmos pontos e obteve resultados inferiores. Foi anexado, também o referido laudo como prova concreta de um estudo que contempla os ruídos de pontos internos e ainda externos. 
3.11. [bookmark: _Toc7081567]OUTORGA DE DIREITO DE USO DA ÁGUA

De acordo com o Decreto nº 23.067/94 em seu artigo 7º dependerá de prévia outorga da Secretaria de Recursos Hídricos, o uso de águas denominais do Estado, conforme exemplificado no inciso III: “qualquer outro tipo de uso que altere o regime, quantidade e a qualidade da água”. Dessa forma, sendo exigido o referido documento pelo fato da captação desse recurso por meio de poço.
O presente empreendimento já possui a outorga. Dessa forma, são realizados o acompanhamento e os prazos para renovação. 


3.12. [bookmark: _Toc7081568]DOSSIÊ

Como forma de melhorar a disposição dos documentos e facilitar a visualização e organização, foi elaborado um dossiê em material resistente, o qual contém todos os documentos listados nesse relatório, além de adesivos contendo o nome de cada um. No ato da entrega foram passadas as orientações sobre cada documento, além da indicação do melhor lugar para mantê-lo e manuseá-lo. 
[image: ]
Após a emissão de documentos novos, é enviado um e-mail solicitando a troca do documento antigo pelo atual. Ademais, o dossiê traz inúmeras vantagens como o armazenamento em um só local dos principais documentos do regulatório ambiental, a facilidade da apresentação dos mesmos em caso de fiscalização, além de corroborar com a organização da empresa e domínio dos conteúdos ali presentes, mediante fiscalização.
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3.13. [bookmark: _Toc7081569]PLANILHA DE ACOMPANHAMENTO 

Segue planilha com o resumo das atividades, processos analisados e ainda com um comparativo da situação antes e depois da contratação da consultoria ambiental, somente com os processos incluídos em contrato. 
	POSTO SANTA IZABEL

	ÓRGÃO
	DOCUMENTO
	ANTES
	DEPOIS

	SEUMA
	ADEQUABILIDADE LOCACIONAL
	PENDENTE
	44%
	OK
	100%

	
	ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
	PENDENTE
	
	OK
	

	
	REGISTRO SANITÁRIO
	PENDENTE
	
	OK
	

	
	PGRS
	PENDENTE
	
	OK
	

	
	AUTOMONITORAMENTO
	PENDENTE
	
	OK
	

	IBAMA
	CADASTRO TÉCNICO FEDERAL - CTF
	OK
	
	OK
	

	
	TCFA
	OK
	
	OK
	

	
	RAPP
	OK
	
	OK
	

	SEMACE
	LICENÇA DE OPERAÇÃO
	OK
	
	OK
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4. [bookmark: _Toc7081570]CONCLUSÕES 

O Posto Santa Izabel mostrou transparência, proporcionando assim, as condições necessárias para que a avaliação fosse realizada de forma plena. Além disso, demonstrou interesse na resolução dos problemas existentes e identificados durante os meses de prestação de serviços.
5. [bookmark: _Toc7081571]RESPONSABILIDADES

Reconhecemos que este relatório representa da forma mais completa possível, a atual condição do POSTO SANTA IZABEL LTDA no que concerne aos aspectos definidos pelos objetivos desta avaliação.

Fortaleza, 29 de abril de 2019.
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